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alienada,  tendo  como  finalidade  a  geração  de  receita  de
capital para investimentos nas áreas da educação, saúde,
cultura, lazer, esportes, infraestrutura urbana e obras em
geral no Município.

Art.  3º  A  alienação  será  feita  mediante  venda  na
modalidade  leilão,  com  10%  de  desconto  do  valor  da
avaliação para pagamento à vista,  em 02 (duas)  vezes,
sendo uma no ato da arrematação e o restante no ato da
desocupação do imóvel , cujo prazo não poderá exceder 6
(seis) meses contados da arrematação, prazo máximo que
o município terá para desocupar o imóvel alienado.

Art. 4º A escritura definitiva somente será lavrada após
a quitação integral do valor do imóvel.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei,
serão atendidas com os recursos previstos nas dotações
consignadas  no  orçamento  anual,  complementadas  se
necessário.

Art.  6º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 15
de abril de 2026.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Tássia Gélio Coleta
Secretária Municipal de Planejamento Urbano
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais
e Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento
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LEI Nº 7 418, de 15 de abril de 2026

(DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO
DA  RUA  LUZIA  OSTI  DE  AVILA,
LOCALIZADA  NO  LOTEAMENTO
PARQUE  ESPLANADA)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art.  1º  Passa  a  denominar-se  RUA  LUZIA  OSTI  DE
AVILA, a atual Rua 06, localizada no Loteamento Parque
Esplanada, registrado no Cartório de Registro de Imóveis e
Anexos sob a Matrícula nº 77.809, nesta cidade.

Art.  2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 15
de abril de 2026.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento
Esta Lei originou-se do Projeto de Lei nº 39/2026, de

autoria do vereador Osmair  Ferrari  e  sofreu Emenda da
Comissão de Justiça e Redação da Câmara Municipal.
...........................................................................................................

LEI Nº 7 419, de 15 de abril de 2026

(DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO
DA RUA MANOEL THEODORO DOS
SANTOS,  LOCAL IZADA  NO
L O T E A M E N T O  P A R Q U E
ESPLANADA)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Passa a denominar-se RUA MANOEL THEODORO
DOS SANTOS a atual  Rua 05,  localizada no Loteamento
Parque Esplanada, registrado no Cartório de Registro de
Imóveis e Anexos sob a Matrícula nº 77.809, nesta cidade.

Art.  2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 15
de abril de 2026.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento
Esta Lei originou-se do Projeto de Lei nº 63/2026, de

autoria do vereador Cabo Renato Abdala e sofreu Emenda
da Comissão de Justiça e Redação da Câmara Municipal.
...........................................................................................................

LEI Nº 7 420, de 15 de abril de 2026

(DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO
DA  RUA  BENEDITO  BATISTA
COUTINHO,  LOCALIZADA  NO
LOTEAMENTO  JARDIM  VIVENDAS
II)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Passa a denominar-se RUA BENEDITO BATISTA
COUTINHO  a  atual  Rua  Projetada  1,  localizada  no


